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Em decorrência da .vistoria realizada em 06 de FEVEREIRO de 2026, a- -

-------•-Secretaria- Municipal- de--Meio- Ambiente, por - meio- da- piresente- NOTIFICAÇAO,-

comunica à parte a cima qualificada sobre a imposição d,e multa em virtude da 

violação ao disposto no art. 1º da Lei Complementar Nº 234/20~!3. 

Diante disso, a partir da data de recebimento da presente notificação de 

multa, a parte terá o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso 

administrativo, o qual deverá observar, os requisitos de legitimidade, tempestividade, 

motivação e forma adequada. O recurso deverá ser protocolado exclusivamente por 

meio do sistema de protocolos da Secretaria Municipal de Meio• Ambiente. 

Por fim, informa-se que a notificada está obrigada a proceder com a limpeza 

do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, contados da presente notificação, sob pena de 

execução e cobrança da taxa de serviço conforme os artigos 8º, 9º, 10º da Lei 

Complementar Municipal Nº 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de FEVEREIRO de 2026. 
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Técnica Ambiental 
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